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CAPITULO | 

DAS DISPOSIGOES INICIAIS 

Art. 1º — O Comité de Etica em Pesquisa (CEP) do Instituto Federal de Educagéo, Ciéncia e Tecnologia de Goias 

(IFG), vinculado a estrutura administrativa da Reitoria, é instancia colegiada, de natureza consultiva, deliberativa, 

normativa, educativa, auténoma, independente, interdisciplinar, sendo subordinado & Comissão Nacional de Etica 

em Pesquisa (CONEP) do Conselho Nacional de Saúde (CNS). 

Art. 2° — O CEP tem por finalidade cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Saude 

e demais normas correlatas, no que diz respeito aos aspectos éticos das pesquisas, envolvendo seres humanos, 

sob a ótica do individuo e das coletividades, tendo como referenciais basicos da bioética, a autonomia, a não 

maleficéncia, a beneficéncia e a justica; e visa assegurar os direitos e deveres que dizem respeito & comunidade 

cientifica, aos participantes da pesquisa e ao Estado. 

Paragrafo Unico - O CEP/IFG avaliara os aspectos éticos de todas as pesquisas envolvendo seres humanos, 

baseando-se nas Resolugdes, atualmente vigentes, CNS n° 466/2012 e CNS nº 510/2016, que defendem a 

integridade, os interesses e a dignidade dos participantes. 

Art. 3° — Os conselheiros nao poderao sofrer qualquer tipo de pressao por parte de superiores hierarquicos ou 

pelos interessados em determinada pesquisa e devem isentar-se da tomada de decisdes quando envolvidos na



pesquisa em análise. 

Art. 4º — O CEP/IFG não analisará pesquisas envolvendo animais. 

CAPÍTULO Il 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 5º — O Comité será composto por 16 (dezesseis) membros titulares, incluindo profissionais de todas as áreas 

do conhecimento, de ambos os sexos, nomeados por meio de ato do(a) Reitor(a), a partir de edital público 

direcionado à comunidade do Instituto Federal de Goiás sendo assim constituído: 

|. Entre os membros titulares deverá haver, pelo menos, 1 (um) membro representante de cada área de 

conhecimento e 02 (dois) membros representantes dos participantes de pesquisa. 

1l. O Colegiado terá sempre caráter multidisciplinar, não devendo haver mais da metade dos membros 

pertencentes à mesma categoria profissional, observando o equilíbrio de gênero. 

I11. O quantitativo de membros por área de conhecimento será definido pelo colegiado do CEP. 

IV. Pelo menos 80% (oitenta por cento) dos membros deverá possuir experiéncia em pesquisa. 

V. A partir das indicações, os membros do CEP em exercício ficarão incumbidos de selecionar os candidatos, 

obedecendo os seguintes critérios: a) representatividade por Câmpus; b) grande área do conhecimento; c) mérito 

acadêmico em pesquisa. 

$1º Quando não houver o preenchimento de alguma vaga para a composição do colegiado por meio do edital 

publico, as vagas nao preenchidas poderdo ser complementadas por indicagdo do Colégio de Dirigentes do IFG. 

§2° O CEP podera contar com membros ad hoc, pertencentes ou nao a instituigéo, com finalidade de fornecer 

subsidios técnicos e emitir pareceres em projetos sob andlise. O membro ad hoc não integra o quadro de membro 

do Comité de Etica e não pertence ao colegiado, portanto, não deve participar das reunides ou ter acesso a todo o 

protocolo para o qual foi convidado a emitir seu parecer. Para realizar suas consideragdes, o ad hoc deve estar na 

sala com os demais membros e receber do CEP as informagdes estritamente necessarias a execução de sua 

tarefa. 

Art. 6° — O mandato dos membros do CEP sera de 04 (quatro) anos, sendo permitida a recondugao, conforme a 

Resolugao CNS n° 706/2023. Serão permitidas 02 (duas) recondugdes. 

Art. 7° — No prazo de 30 (trinta) dias após a nomeação de seus membros, o CEP devera eleger, entre seus 

membros, o(a) Coordenador(a) Titular e o(a) Coordenador(a) Adjunto(a), devendo observar o quérum minimo para 

reuniões deliberativas, ou seja, mais da metade dos membros. 

§1° O tempo de mandato dos membros, do Coordenador Titular e Coordenador Adjunto(a), é de 4 (quatro) anos, 

sendo permitida a recondugéo, conforme Artigo 12, Resolugao CNS nº 706/2023.



$2º O apoio logistico e administrativo deverá ser viabilizado pela Reitoria do IFG que indicará um funcionário 

administrativo e um espaço físico exclusivo para os assuntos relacionados ao CEP/IFG. 

$3º Os membros do CEP e a coordenação serão nomeados pelo(a) Reitora do IFG por meio de portaria especifica. 

Art. 8º - Cabe à coordenação do CEP comunicar à Conep as situações de vacância ou afastamento de membros, 

encaminhando as informações e documentos necessários sobre as substituições efetuadas, devidamente 

homologada pela instituição mantenedora, justificando-as, conforme a Norma Operacional nº 001/13. 

Art. 9º - É vedado, tanto aos membros titulares quanto aos suplentes, exercer atividades nas quais interesses 

privados possam comprometer o interesse público e sua imparcialidade no exercício de suas atividades no sistema 

CEP/Conep. 

Art. 10 — Perderá o mandato o membro que: 

|. Faltar a 04 (quatro) reuniões consecutivas ou intercaladas, justificadas ou não. Todas as ausências deverão ser 

justificadas, sendo que todas as justificativas deverão ser avaliadas em reunião pelos conselheiros do CEP/IFG. 

1l. Descumprir as obrigações previstas no artigo 20 deste regulamento. 

Ill. Caso o membro manifeste interesse de desligamento do CEP/IFG, em reunião, e não havendo solicitação 

formal junto à coordenação do CEP, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o registro em ata deste pedido subsidiará a 

substituição do membro; 

IV. Caso o membro solicite desligamento do CEP/IFG, o CEP solicitará à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 

Graduação a indicação de outro membro aos campi. 

V. Membros que necessitem de afastamento temporário, superior a 90 (noventa) dias, deverão encaminhar à 

secretaria do CEP solicitação apresentando o período de afastamento e o motivo. O CEP deverá avaliar a 

pertinência da solicitação. 

VI. O tempo máximo de afastamento será de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único — A perda do mandato de um dos membros do CEP/IFG dependeré de notificação feita pela 

coordenagao ou de deliberagéo realizada pela maioria dos membros que constituem o CEP/IFG. 

Art. 11 — Os membros do CEP nao poderao ser remunerados no desempenho de sua tarefa, podendo, apenas, 

receber ressarcimento de despesas efetuadas com transporte, hospedagem e alimentagao, sendo imprescindivel 

que sejam dispensados, nos horérios de seu trabalho no CEP, de outras obrigagoes nas instituigoes e/ou 

organizagdes as quais prestam serviço, dado o carater de relevancia publica da função, conforme as Resolugdes 

CNS n° 466/2012 e CNS nº 510/2016. 

Art. 12 — Os membros do CEP deverão ter total independéncia na tomada das decisdes no exercicio de suas 

fungdes, mantendo sob carater confidencial as informagdes recebidas. 

Art. 13 — Os membros do CEP nao deverao sofrer qualquer espécie de coagdo ou ameaga por quem quer que 

seja, devendo isentar-se de questdes financeiras e outras circunstancias que gerem conflitos de interesse.



Art. 14 — A cada mês, a Reunião Ordinária do CEP/IFG deverá também contemplar a apresentação de temas que 

permitam a capacitação de seus membros. 

Art. 15 — Conforme previsto na Norma Operacional nº 001/2013, o CEP/IFG deve realizar ações de capacitação 

dos membros bem como da comunidade acadêmica e promoção da educação em ética em pesquisa envolvendo 

seres humanos. 

Parágrafo único - O CEP formulará e aprovará, no primeiro bimestre de cada ano, um plano de permanente para 

os membros do CEP, bem como da comunidade acadêmica e promoção da educação em ética em pesquisa 

envolvendo seres humanos, em conformidade à Norma Operacional nº 001/13. 

CAPÍTULO Il 

ATRIBUIÇÕES DO CEP 

Art. 16 — São atribuições do CEP/IFG: 

1. Analisar protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos, inclusive os multicéntricos, de modo a garantir e 

resguardar a integridade e os direitos dos voluntarios participantes nas pesquisas. 

1. Emitir parecer consubstanciado por escrito, no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis a partir da aceitagéo na 

integralidade dos documentos do protocolo, acrescidos de 10 (dez) dias Uteis destinados a analise documental, 

totalizando assim, 40 (quarenta) dias Uteis, conforme exposto no artigo 14 da LEI N° 14.874/2024. 

II1. Manter guarda confidencial de todos os dados obtidos e arquivamento do protocolo completo por um periodo de 

5 (cinco) anos após o encerramento do estudo. 

IV. Acompanhar o desenvolvimento dos projetos por meio de relatérios periodicos dos pesquisadores e/ou outros 

procedimentos. 

V. Receber dos participantes da pesquisa, ou de qualquer outra parte, dentincias de abusos ou notificação sobre 

eventos adversos, que possam alterar o curso normal do estudo, decidindo pela continuidade, modificação ou 

suspensão da pesquisa, devendo, se necessario, adequar o termo de consentimento. 

VI. Solicitar ao Reitor do IFG instauração de sindicancia em casos de dentncias e irregularidades de natureza 

ética nas pesquisas, envolvendo seres humanos, sobretudo as que impliquem em riscos aos participantes de 

pesquisa, comunicar 8 CONEP os casos comprovados, e, quando couber, ao Ministério Publico, em conformidade 

ao Artigo 15, inciso XIII, Resolugdo CNS nº 706/2023. 

VII. Manter comunicag&o regular e permanente com a CONEP. 

§1° O CEP, ao analisar e decidir sobre as pesquisas submetidas a sua apreciação, se torna corresponsavel por 

garantir a proteção dos participantes de pesquisa. 

§2° O parecer, mencionado no inciso I, deve ser elaborado de forma clara, objetiva, detalhada e estar 

suficientemente motivado para subsidiar a decis@o do colegiado, com énfase nos seguintes pontos: análise ética 

do protocolo; risco-beneficio da pesquisa e sua relevancia social; processo de recrutamento, inclusão e exclusão 

dos participantes da pesquisa; processo de obtengdo do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE); 

justificativa para a dispensa do TCLE, se couber; procedimentos aptos a efetivação da garantia do sigilo e 

confidencialidade; proteção dos participantes da pesquisa que se encontram em situagao de vulnerabilidade,



quando pertinente; orçamento para realização da pesquisa; cronograma de execução. O parecer será validado na 

Plataforma Brasil, preferencialmente, durante os trabalhos da reunião. 

$3º Ao receber denúncias, previstas no inciso V, ou perceber situações de infrações éticas, sobretudo as que 

impliquem em riscos aos participantes de pesquisa, os fatos deverão ser comunicados às instâncias competentes 

para averiguação e, quando couber, ao Ministério Público, conforme Norma Operacional nº 001/2013, do Conselho 

Nacional de Saúde. 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO E DOS DEVERES DOS MEMBROS 

Art. 17 — O CEP/IFG será coordenado por um(a) Coordenador(a) Titular e um(a) Coodenador(a) Adjunto(a), 

membros do CEP/IFG e eleitos entre seus pares. 

Art. 18 — Ao coordenador titular compete dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do CEP e 

especificamente: 

|. Organizar a pauta, instalar e presidir as reuniões; 

11. Suscitar o pronunciamento do CEP/IFG quanto às questões relativas aos projetos de pesquisa; 

1Il. Tomar parte nas discussões e, quando for o caso, exercer o direito do voto de desempate; 

IV. Indicar membros para realização de estudos, levantamentos e emisséo de pareceres necessarios a 

consecução da finalidade do Comité, ouvido o plenario; 

V. Convidar entidades, cientistas, técnicos e personalidades para colaborarem em estudos ou participarem como 

membros ad hoc na apreciagao de matérias submetidas ao Comité, ouvido o plenario; 

VI. Propor diligéncias consideradas imprescindiveis ao exame da matéria, ouvido o plenario; 

VII. Assinar os pareceres finais sobre os projetos de pesquisa, denúncias ou outras matérias pertinentes ao 

Comité, segundo as deliberagdes tomadas em reuniéo; 

VIII. Emitir parecer ad referendum do Comité em matérias consideradas urgentes, dando conhecimento aos 

membros do colegiado para deliberagdo e homologag&o na reunido seguinte; 

IX. Propor ao plenario a elaboragéo de veiculos de comunicagao das atividades do Comité, com objetivo de 

divulgagéo e educagao; 

X. Encaminhar as deliberagées do Comité; 

XI. Receber as correspondéncias, projetos, denúncias ou outras matérias, dando os devidos encaminhamentos; 

XII. Elaborar relatério trimestral das atividades do Comité e enviar a CONEP; 

XIIl. Preparar, distribuir aos membros e manter em arquivo as atas das reunides. 

Art. 19 — Ao(A) coordenador(a) adjunto(a) compete:



1. Substituir o(a) coordenador(a) titular nas suas faltas ou impedimentos; 

II. Prestar assessoramento ao(à) coordenador(a) titular em matéria de competéncia do Comitê; 

1Il. Manter controle de prazos legais e regimentais referentes aos processos em análise; 

IV. Organizar banco de dados, registro de deliberações, protocolo e outros; 

V. Auxiliar o(a) coordenador(a) titular no encaminhamento das reuniões do Comitê. 

Art. 20 — Aos membros do CEP/IFG compete: 

|. Emitir parecer consubstanciado dos protocolos de pesquisa encaminhados pela coordenação do CEP para sua 

avaliagao; 

1l. Comparecer e participar das reunides do Comité, relatar projetos de pesquisa, proferir voto, manifestar-se a 

respeito das matérias em discuss&o, cujo horério e local deveréo ser previamente comunicados pela coordenagéo; 

IIl. Requerer votação de matérias em regime de urgéncia; 

IV. Apresentar proposições sobre as questdes atinentes ao Comité; 

V. Desempenhar atribuigdes que lhes forem conferidas pela coordenagao; 

VI. Manter o sigilo das informações referentes aos processos apreciados e outras matérias consideradas sigilosas 

pelo plenario, comprometendo-se, por declaração escrita, sob pena de responsabilidade. 

VII. Representar o CEP/IFG em eventos, quando indicado pela coordenagéo. 

VIII. Buscar e participar de programas de capacitagdo e promogao da educação em ética em pesquisa envolvendo 

seres humanos, conforme Norma Operacional nº 001/2013, do Conselho Nacional de Saude. 

Paragrafo único — No parecer de que trata o inciso |, deste artigo, os pareceristas deverdo atender as exigéncias 

das Resolugdes CNS nº 466/2012 e CNS nº 510/2016, no que versa a respeito da emissao de parecer 

consubstanciado. 

Art. 21 - Ao funcionario-administrativo compete: 

| - Auxiliar & coordenação a organizar a pauta das reunides. 

Il - Lavrar as atas das reunides. 

11l - Acompanhar e dar providéncias as correspondéncias, projetos e comunicados relativos aos canais de 

atendimento do CEP IFG. 

IV - Realizar a checagem documental dos protocolos submetidos ao CEP IFG, distribuindo-os o mais 

equitativamente possivel aos membros. 

V - Acompanhar o cumprimento dos prazos de tramitagdo dos projetos e de emissão de pareceres. 

VI — Dar suporte a coordenagao do CEP IFG nas atividades administrativas do comité. 

VIl — Acompanhar e controlar as frequéncias dos membros nas reuniões ordinarias e extraordinarias e registro na 

ata. 

VIII - Organizar as atividades do comité, como banco de dados, registro de deliberagdes, protocolo e outros,



incluindo manter em arquivo a memória das reuniões. 

IX - Auxiliar na elaboração dos relatórios semestral e anual das atividades do comitê a serem encaminhados a 

CONEP. 

X - Assessorar os integrantes do CEP nas suas diversas atividades. 

XI - Operar o Sistema de Registro de Membros e Distribuição de Processos. 

CAPITULOV 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 22 - O CEP reunir-se-a, ordinariamente, pelo menos uma vez por més, no periodo de janeiro a dezembro, e 

extraordinariamente por convocagéo do plenario da CONEP, ex oficio, ou por solicitação da Coordenagéo ou em 

decorréncia de requerimento de mais da metade de seus membros. Serão garantidas no minimo 12 (doze) 

reunides no ano. As reunides poder&o ocorrer de forma presencial, virtual ou hibrida (parcialmente virtual), 

conforme a necessidade do CEP, em conformidade com o disposto no Oficio Circular n® 

25/2022/CONEP/SECNS/DGIP/SE/MS. 

Art. 23 — As deliberagdes do CEP/IFG serão aprovadas em reunido com a presenca da maioria absoluta dos 

membros, ou seja, 50% (cinquenta por cento) mais um de todos os membros do CEP/IFG. 

§1° Para o CEP/IFG deliberar em reunião fica estabelecido o quérum de maioria absoluta de membros. 

§2° As reunides ocorrerao, ordinariamente, 1 (uma) vez por més, as reunides extraordinarias poderao ser 

convocadas pela coordenagéo ou por solicitagéo de, no minimo, 50% (cinquenta por cento) dos membros. 

§3° O CEP/IFG, sediado na Reitoria do IFG, é localizado no prédio da Reitoria do IFG, na Sala do Comité de Etica 

em Pesquisa do IFG no térreo, situado na Rua C-198, Quadra 500, Jardim América, na cidade de Goiania, estado 

de Goias, CEP: 74270-040. O horario de funcionamento é de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 12:00h para 

atendimento ao publico em geral e aos pesquisadores. 

§4° A ata lavrada durante cada reunido devera ser disponibilizada a todos os membros dos CEP, no prazo de até 

30 (trinta) dias. Da ata deverao constar: as deliberagdes da plenaria; a data e horario de inicio e término da 

reunião; o registro nominal dos presentes e as justificativas das auséncias, conforme Norma Operacional nº 

001/2013, do Conselho Nacional de Saude. 

§5° Se o parecer for de pendéncia, o pesquisador tera o prazo de, no maximo, 20 (vinte) dias úteis contados a 

partir de sua emissão na Plataforma Brasil, para atendé-la. Decorrido este prazo, o CEP tera 30 (trinta) dias para 

emitir o parecer final, aprovando ou reprovando o protocolo, em conformidade ao contido no artigo 14 $ 1° da LEI 

N° 14.874/2024. 

Art. 24 — As reuniões do CEP são fechadas ao publico, mantendo-se a preservação do sigilo e confidencialidade, 

conforme define a Resolução CNS n° 466/12. O conteúdo tratado durante todo o procedimento de andlise dos 

protocolos tramitados no CEP é de ordem estritamente sigilosa e suas reunides são sempre fechadas ao publico. 

Os membros do CEP e todos os funcionarios que tém acesso aos documentos, inclusive virtuais, e reuniões, 

devem manter sigilo comprometendo-se, por declaragao escrita, sob pena de responsabilidade.



Parágrafo único - As reuniões de caráter exclusivamente educativo e formativo serão abertas ao público. 

Art. 25— As deliberações do CEP/IFG serão tomadas em reuniões, por voto da maioria dos membros presentes, 

salvo nos casos especiais previstos neste regulamento. 

Art. 26 — As deliberagdes serão consignadas em pareceres assinados pela Coordenag&o. 

Art. 27 — A pauta sera preparada incluindo as matérias definidas na reunido anterior e com os protocolos de 

pesquisa apresentados para apreciação do plenario. 

Art. 28 — Os pareceres dos protocolos de pesquisa serão elaborados por um relator com apresentagao posterior 

para apreciagao do plenario. 

Art. 29 — A discussão sera iniciada pelo relatério e parecer do relator, seguidas das observagdes do revisor, 

quando for o caso. Depois deles, outros membros voluntariamente poderao apresentar suas consideragoes. 

Paragrafo Unico — O relator que não puder comparecer à reunião deverá enviar seu parecer para ser lido, 

apreciado e votado. 

Art. 30 — A apreciação de cada matéria resultara em deliberages. Elas serdo transmitidas ao pesquisador na 

forma de um parecer, assinado pela coordenagao. 

Art. 31 — As respostas aos protocolos com pendéncias poderão ser apreciadas pela Coordenagao ou membro por 

ele designado, que, se atendidas as exigéncias, podera aprova-los sem nova consulta ao plenario. 

Art. 32 — Os relatores poderdo solicitar as diligéncias necessarias ao esclarecimento da matéria proposta para 

analise. 

Paragrafo único — Após entrar em pauta, uma dada matéria devera ser obrigatoriamente votada no prazo maximo 

de duas reunides. 

Art. 33 — O membro que não se julgar suficientemente esclarecido quanto & matéria em exame, podera pedir vistas 

do expediente, propor diligéncias ou adiamento da discussão ou da votagao, devendo oferecer parecer até a 

reuniao seguinte. 

Art. 34 — Sempre que julgar necessario, o CEP/IFG podera solicitar que determinadas matérias em andlise sejam 

apreciadas por um membro ad hoc. 

Paréagrafo unico — Os projetos, protocolos e relatérios correspondentes serão arquivados por 5 (cinco) anos, apés 

o encerramento do estudo.



Art. 35 - Em caso de greve institucional, a comunidade de pesquisadores, as instâncias institucionais correlatas e 

os participantes de pesquisa e seus representantes serão informados quanto à situação por meio de ampla 

divulgação no site institucional. Na comunicação haverá informações a respeito da manutenção ou interrupção 

temporária da tramitação dos protocolos, além de esclarecer se a tramitação permanecerá paralisada (parcial ou 

totalmente) pelo tempo que perdurar a greve. 

§1° As formas de contato com a CONEP serão amplamente divulgadas no site institucional de modo que os 

participantes de pesquisa permaneçam assistidos em casos de dúvidas sobre a eticidade e apresentação de 

denúncia durante todo o período da greve. 

$2º O CEP/IFG deverá garantir a comunicação formal a respeito da greve institucional e seus desdobramentos 

para a Pró-Reitoria de Ensino e para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para que os projetos de caráter 

acadêmico possam ter os os prazos dos alunos readequados, de acordo com a situação de cada um, caso haja 

atraso na avaliação ética pelo CEP/IFG. 

$3º O CEP/IFG deverá informar à Conep as providências que serão adotadas para regularizar a sua atuação 

quanto à tramitação de protocolos para apreciação ética, após o período de paralisação. 

$4º O calendário de reuniões deliberativas do CEP será mantido, sendo facultada aos membros sua participação. 

$5º Em caso de falta de quórum minimo nas reuniões, os protocolos que já tenham sido apreciados em reunião 

anterior e tenham um parecer consubstanciado emitido serão analisados ad referendum pela coordenação do 

CEP/IFG. 

Art. 36 - Os períodos de Recesso Institucional serão informados com a devida antecedência por meio de ampla 

divulgação por meio do site institucional onde será apresentado, à comunidade o período exato de duração do 

recesso e as formas de contato com o CEP/IFG e a CONEP, para que tanto a comunidade acadêmica e os 

participantes de pesquisa permaneçam assistidos para os casos de dúvidas sobre a eticidade e quando necessário 

para a apresentação de denúncia durante todo o período do recesso. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37 — O prazo de vigência do credenciamento do CEP é de 4 (quatro) anos, bem como que ao final desse 

período deverá ser solicitada a renovação do credenciamento pela instituição mantenedora junto à Conep, 

conforme disposto no artigo 7° da Resolução CNS nº 706/2023. 

Art. 38 - Quaisquer alterações da infraestrutura, composição dos membros ou do(s) funcionário(s) administrativo(s) 

do CEP devem ser comunicadas à CONEP. 

$1º Quando houver alteração na composição dos membros do CEP, pelo menos um terço dos membros da 

composição anterior deve ser mantida. 

$2º Qualquer mudança na Coordenação do CEP deverá ser comunicada e homologada pela Conep, mediante 

justificativa fundamentada e atendendo ao inciso |Il, art. 15, Resolução CNS nº 706/2023. 

§3° No caso de vacancia do membro RPP, o CEP deverá providenciar a sua substituicéo, observando-se as



disposições contidas em Resolução especifica. 

Art. 39 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente regimento serão resolvidos pelo 

CEP/IFG, reunido com a presença do quórum, ou seja, de pelo menos 2/3 de seus membros salvaguardado o que 

preconiza a legislação vigente. 

Art. 40 — Este Regimento Interno poderá ser alterado mediante aprovação de 2/3 dos membros do CEP/IFG. 

Art. 41 — Este Regimento Interno entra em vigor após aprovação da CONEP. 

Goiânia, 03 de dezembro de 2025. 
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